
1 Introdução

A busca das organizações para a trilha 
ideal da sustentabilidade é cada vez maior 
diante do cenário competitivo de mercado, 
haja vista ter-se compreendido os benefí-
cios do alcance de sua aplicação nas dimen-
sões econômica, social e ambiental, difundi-
da largamente como Triple Bottom Line.

Embora nem toda preocupação com 
os princípios básicos de sustentabilidade no 
âmbito organizacional se reflitam em ações 
práticas e aplicáveis, há que se ressaltar o 
despertar para preservação dos interesses 
das futuras gerações, contido no conceito 
do desenvolvimento sustentável. 

No Brasil, a discussão e a observação 
das questões de sustentabilidade têm sido 
uma realidade em muitas organizações da 
Administração Pública direta e indireta. É 
possível se verificar que a adoção de uma 
visão estratégica sustentável tem crescido 
exponencialmente em órgãos e entidades 
de diversas áreas, como, por exemplo, no 
âmbito jurídico. Nessa esfera, verifica-se o 
estímulo às práticas sustentáveis, a partir 
do incentivo com premiações específicas 
ou categorizadas, tais como: o Prêmio TJMA 
Sustentável, do Tribunal de Justiça do Esta-

do do Maranhão (TJMA); o Prêmio Eladio Le-
cey de Sustentabilidade, da Escola Superior 
da Magistratura do Estado do Rio Grande do 
Sul, vinculada à Associação dos Juízes do Es-
tado do Rio Grande do Sul (ESM/AJURIS); o 
Prêmio CNJ de Qualidade, do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), entre outros.

Diante desse cenário, a presente pes-
quisa é balizada no contexto da Justiça Fe-
deral brasileira, dentro do panorama do Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), 
mais especificamente, no cenário da Se-
ção Judiciária do Maranhão (SJMA). Desse 
modo, realiza-se este estudo para descorti-
nar a gestão ambiental da SJMA, ano-base 
2018, a fim de verificar se há influência na 
promoção da sustentabilidade. Tal interesse 
se deu em virtude da existência de indícios/
vestígios rastreados sob a percepção aca-
dêmica, que estão impregnados no relató-
rio de desempenho de metas do Plano de 
Logística Sustentável (PLS) do TRF1, docu-
mento publicado na base de dados de aces-
so público desse Tribunal, no segmento ati-
nente à Gestão Socioambiental. 

Sob a perspectiva constitucional, vale 
informar que o meio ambiente é um direito 
humano fundamental de terceira geração. 
Nessa senda, vislumbrando-se o norte aca-
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dêmico dos estudos, vem a lume a pergunta 
de partida que impulsionou esta investiga-
ção: Como as ações de gestão ambiental 
da SJMA, ano-base 2018, incutidas no rela-
tório de desempenho de metas do PLS do 
TRF1 têm estimulado a promoção da sus-
tentabilidade?

Assim, a pesquisa em tela objetiva 
analisar a interferência das ações de gestão 
ambiental da SJMA, ano-base 2018, conti-
das no relatório de desempenho de metas 
do PLS do TRF1 em face da promoção da 
sustentabilidade. Para tanto, foram traça-
dos três objetivos específicos no intento de 
efetivar o aludido objetivo geral: explorar as 
ações de gestão ambiental da SJMA, em 
2018, evidenciadas no relatório de desem-
penho de metas do PLS do TRF1; identificar 
as metas cumpridas de forma integral; e evi-
denciar as ações que ajudaram a impactar 
o alcance das metas com vistas à promoção 
da sustentabilidade. 

A escolha pelo ano-base 2018 deu-se 
em virtude desta Seção ter obtido o percen-
tual de 100% (cem por cento) de eficiência, 
aferido pelo CNJ no Índice de Produtividade 
Comparada da Justiça (IPC-Jus), o que reve-
la um fator significativo para investigação 
no deslindamento da ecoeficiência. 

Dessa forma, a análise apresenta um 
recorte temporal que converge para a atual 
concepção do Planejamento Estratégico do 
Poder Judiciário, cunhado pelo CNJ, para 
o período 2021-2026, em harmonia com a 
Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas (ONU), tendo em mira que a pro-
moção da sustentabilidade é um dos ma-
crodesafios definidos nesse planejamento. 
Inclusive, o Planejamento Estratégico da 
Justiça Federal, alinhando-se à matriz na-
cional, agrega também a promoção da sus-
tentabilidade como um dos seus macrode-
safios para o sexênio indicado. 

Em acréscimo, o presente estudo se 
faz relevante sob o olhar acadêmico por 
descortinar possibilidades de promoção da 
sustentabilidade, intensificada pela ges-
tão ambiental da instituição cenário dessa 
pesquisa. Cabe realçar que a investigação 
é importante ainda nos aspectos social, 
ambiental e econômico, vez que pontua os 
princípios da sustentabilidade no contexto 
da Seção estudada, os quais reverberam nos 
efeitos positivos preconizados pelo Triple 
Bottom Line, como a ecoeficiência.

O referido artigo aglutina pesquisa do 
tipo exploratória, empreendida por meio da 

abordagem qualitativa, com uso de procedi-
mentos bibliográfico e documental. Diante 
do exposto, o trabalho é sistematizado na 
seguinte estrutura: além desta introdução, 
expõe-se a revisão de literatura, a qual abor-
da a questão da sustentabilidade e o desen-
volvimento sustentável nas organizações, 
bem como as preleções constitucionais no 
Brasil sobre o meio ambiente e o ponto de 
interseção ecoeficiência do Triple Bottom 
Line. Em seguida, explicita-se o percurso 
metodológico, com os aspectos da investi-
gação e caracterização da trilha metodoló-
gica empregada. Posteriormente, são apre-
sentadas as análises da investigação, para, 
por fim, expor as considerações finais e as 
referências que sustentam a pesquisa.

2 Revisão de literatura

2.1 A questão da sustentabilidade e 
o desenvolvimento sustentável nas 

organizações

A Conferência de Estocolmo, na déca-
da de 1970, foi um dos grandes marcos para 
a discussão mundial acerca dos destinos do 
planeta relativo ao meio ambiente. Em 1992 
ocorreu, no Rio de Janeiro – Brasil, a Con-
ferência das Nações Unidas sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), 
popularmente denominada de Rio 92, foi 
considerada a maior reunião sobre a temá-
tica até aquele momento (DIAS et al., 2014, 
p. 99). 

Assim, Glonti et al. (2020, p. 170) lecio-
nam que as práticas de desenvolvimento da 
sociedade mundial fortaleceram as condi-
ções de incerteza do meio ambiente, geran-
do como consequência a consolidação do 
paradigma do desenvolvimento sustentá-
vel, o qual está direcionado à satisfação das 
necessidades da atual geração, sem causar 
danos às oportunidades das gerações do fu-
turo.

Desse cenário em diante, o contexto 
da sustentabilidade foi interpretado como 
“[...] um diferencial competitivo para as or-
ganizações, proporcionando uma maior efi-
ciência e ganho de desempenho através da 
inovação.” (PAZ; KIPPER, 2016, p. 87). Mas o 
que significa sustentabilidade nas organiza-
ções? 

Para além da proteção do meio am-
biente, o termo sustentabilidade considera 
também os impactos sociais, que, sobretu-
do, influenciem nas gerações futuras (DIAS 
et al., 2014, p. 98). Ou seja, as organizações 
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entendem sustentabilidade como o modo 
de contribuição ao desenvolvimento, a par-
tir da preservação das necessidades das ge-
rações futuras relativas aos padrões sociais 
e ao meio ambiente (VILDASEN; KEITSCH; 
FET, 2017, p. 41). 

Nessa perspectiva, uma organização 
com propósitos permanentes de sustenta-
bilidade leva em consideração todas as di-
mensões nas quais está inserida - econômi-
ca, social e ambiental (AMINI; BIENSTOCK, 
2014, p. 13). Portanto, a sustentabilidade 
organizacional significa um conjunto de 
ações a serem adotadas pelas organizações 
que reflitam no contexto social e reduzam 
impactos ambientais, além de serem viáveis 
economicamente (ARAÚJO et al., 2006 apud 
PAZ; KIPPER, 2016, p. 87). 

Perera et al. (2012, p. 4) revelam não 
haver sustentabilidade sem resolução de 
problemas essenciais, como desigualdade 
entre classes, consumo desmedido dos re-
cursos naturais e sobreposição dos interes-
ses econômicos aos que refletem as ques-
tões socioambientais.

Desse modo, é pertinente observar a 
visão de Falsarella e Jannuzzi (2020, p. 182), 
a qual considera que o alcance da susten-
tabilidade ambiental e a social tende a cola-
borar e apoiar na obtenção e ampliação da 
sustentabilidade econômica. 

Elkington (1997, p. 70; 2012, p. 107) pos-
tula que as dimensões econômica, ambien-
tal e social constituem os pilares da susten-
tabilidade, na filosofia denominada Triple 
Botton Line, representada na Figura 1.

Figura 1 – Pilares da sustentabilidade

Fonte: Adaptado de Elkington (1997, p. 73-74).

Pereira, Silva e Carbonari (2011, p. 88) 
evidenciam que na dimensão social, a pas-
sagem do ser humano no planeta deve con-

siderar seu bem-estar com qualidade de 
vida, alcançando-se o crescimento equili-
brado e a distribuição de renda congruente 
(interseção socioeconômica); na dimensão 
econômica, a gestão e a destinação pontual 
e eficiente de recursos, com repasse habi-
tual de investimento pelos entes público e 
privado, são importantes para mitigação de 
impactos ao ambiente (interseção ecoefi-
ciência); e, por fim, na dimensão ambiental, 
é relevante observar os impactos das ações 
do homem que influenciem no meio am-
biente (interseção socioambiental).

Oportuno enfatizar que, entre os di-
versos aspectos que giram em torno do 
contexto de execução dessas ações nas or-
ganizações, encontra-se o desenvolvimento 
sustentável, o qual potencializa o envolvi-
mento para além das questões sociais vol-
tadas ao âmbito local e as amplia para as di-
mensões ambiental e econômica, de modo 
regional e global.

Essa linha de raciocínio corrobora com 
o pensamento de Viterbo Junior (1998, p. 15), 
o qual considera que “[...] o sistema de ges-
tão da organização é a base para o estabele-
cimento de um método de gerenciamento 
que vise a melhoria contínua dos resultados 
e promova o desenvolvimento sustentável.”.

Baumgartner (2014, p. 260) enfatiza 
que nas organizações o sentido de desen-
volvimento sustentável é compreendido 
como de responsabilidade social. Nessa 
esteira, Souza (2010, p. 35) alerta que “[...] a 
sustentabilidade refere-se à capacidade de 
manter algo em um estado contínuo, [e] o 
desenvolvimento sustentável envolve pro-
cessos integrativos que buscam manter o 
balanceamento dinâmico de um sistema 
complexo a longo prazo.” Depreende-se, en-
tão, que o desenvolvimento sustentável e a 
sustentabilidade focalizam as mesmas dire-
trizes, sendo que o primeiro é a trilha para 
a conquista do segundo (MUNCK; SOUZA, 
2009, p. 263).

Nesses termos, Elkington (1997, p. 
72-73; 2012, p. 108) e Dias et al. (2014, p. 98) 
coadunam a ideia de que o essencial no 
contexto das dimensões para o alcance do 
desenvolvimento sustentável organizacio-
nal é a manutenção do equilíbrio ativo delas, 
perpetuando a concepção do Triple Bottom 
Line.
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2.2 Preleções constitucionais no Brasil 
sobre o meio ambiente e o ponto de 
interseção ecoeficiência do TRIPLE 

BOTTOM LINE

A defesa do meio ambiente no Brasil, 
sob a ótica constitucional, consubstancia 
um dos princípios da Ordem Econômica. 
Em tal vertente, aponta-se que a Constitui-
ção Federal de 1988 disciplina no seu Título 
VII, capítulo I, a respeito dos princípios ge-
rais da atividade econômica, revelando, no 
artigo 170, o objetivo dessa Ordem, que está 
ligado à garantia de existência digna (BRA-
SIL, 1988, p. 109). 

Prosseguindo no estudo do Texto 
Constitucional, adiante, concebe-se a leitu-
ra do artigo 225, o qual traduz a Constitui-
ção Federal brasileira de 1988 como uma 
das mais respeitadas do mundo, em virtu-
de do capítulo que disciplina sobre o meio 
ambiente. Deixa claro que o meio ambien-
te ecologicamente equilibrado é um direito 
pertencente a todos e um bem de uso co-
mum do povo. Discorre, ademais, que é pri-
mordial para a saudável qualidade de vida. 
Além disso, determina que cabe ao Poder 
Público e à coletividade a incumbência da 
defesa, bem como a preservação do meio 
ambiente em face das atuais e vindouras 
gerações (BRASIL, 1988, p. 131). 

No esquematizar dessas ideias, Bu-
los (2015, p. 1.614), Mendes, Coelho e Branco 
(2009, p. 1.425) sustentam que o capítulo da 
Constituição Federal brasileira de 1988 que 
discorre sobre o meio ambiente se desponta 
como um dos mais avançados e modernos 
do âmbito constitucional do mundo. 

Em acréscimo, Mendes, Coelho e 
Branco (2009, p. 1425) defendem o posicio-
namento de que parte expressiva dos juris-
tas têm aludido entendimento e postulam 
que a Carta Magna de 1988, ao reportar so-
bre o meio ambiente, apresenta preceitos 
de visível abrangência e ditames de legítima 
validade. 

Nessa seara, Lenza (2019, p. 2250) evi-
dencia que o meio ambiente foi explanado 
de forma delineada, abarcando, também, 
premissas de natureza geral. Assim sendo, 
Moraes (2017, p. 618) corrobora a visão de 
Lenza (2019, p. 2250) ao argumentar que a 
defesa do meio ambiente é discutida com 
amplitude na Lei Maior. 

Moraes (2017, p. 618) indica dois veto-
res importantes para essa linha de investi-
gação: o primeiro está vinculado à postura a 
ser adotada pelo Estado para prover leis que 

prevejam a proteção do meio ambiente, e o 
segundo diz respeito à firmação/celebração 
de relações internacionais com fins de pre-
servar o direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado. 

Nesse sentido, o autor ressalta que o 
meio ambiente é categorizado como um 
“[...] direito humano fundamental de 3ª gera-
ção [...]” (MORAES, 2017, p. 618), corroboran-
do com o pensamento de Almeida (2010a, 
[p. 2]) e Vildasen, Keitsch e Fet (2017, p. 41), 
acerca da necessidade da preservação am-
biental nesta e em futuras gerações.

Aliás, destaca-se que a dimensão am-
biental é apontada como um dos pilares da 
sustentabilidade (ELKINGTON, 1997, p. 70; 
2012, p. 107; CEZAR; PHILIPPI, 2018, p. 369), 
que, juntamente com a dimensão econômi-
ca, revela o ponto de interseção denominado 
ecoeficiência, consistindo na representação 
e viabilização “[...] do alcance balanceado dos 
pilares econômico e ambiental, pela qual se 
intenta a prosperidade econômica por meio 
do uso eficiente dos recursos naturais e da 
redução de emissões danosas ao ambiente 
[...]” (MUNCK et al., 2013, p. 468).

Em complemento, Vilela Junior e De-
majorovic (2006 apud CEZAR; PHILIPPI, 
2018, p. 371) pontuam que toda gestão am-
biental precisa estar alinhada à dimensão 
econômica quando se concentrar no for-
necimento de bens e serviços com valores 
competitivos, capazes de satisfazer as ne-
cessidades do homem com qualidade de 
vida, à medida que reduz paulatinamente 
o impacto do meio ambiente, o que consti-
tuirá uma organização ecoeficiente na con-
cepção Triple Bottom Line.

Assim, para que ocorra a ecoeficiên-
cia, a organização tem a responsabilidade 
de manter em consonância as dimensões 
econômica e ambiental. Entretanto, é válido 
destacar que a sustentabilidade postulada 
na filosofia do Triple Bottom Line é alcança-
da de forma verdadeira quando há um equi-
líbrio de cada dimensão: social, ambiental e 
econômica (ELKINGTON, 1997, p. 72-73; 2012, 
p. 108; AMINI; BIENSTOCK, 2014, p. 13). 

Nessa linha de argumentação, ponde-
ra-se condizente aduzir a expertise de Me-
lhen e Zanini, compartilhada em artigo da 
Revista do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região (TRF3), pois iluminam o caminho, ao 
esclarecerem que:

O meio ambiente, não faz muito tempo, 
era um tema de menor importância na 
literatura jurídica. Essa indiferença foi de-
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saparecendo paulatinamente na medida 
em que se percebeu todos os aspectos 
negativos decorrentes da degradação am-
biental. Sabe-se, hoje, que o futuro do ser 
humano exige que se tenha uma postura 
respeitosa, precavida e prudente em rela-
ção ao meio ambiente, considerando este 
um valor em si mesmo. (MELHEN; ZANINI, 
2021, p. 33). 

Com base na visão dos referidos auto-
res, denota-se que a matéria que envolve o 
meio ambiente, na atual conjuntura, é de in-
teresse global. Na dicção de Grubba e Aqui-
no, in verbis:

Sem a Natureza, não é possível viver. Sem 
que haja a interferência contínua da Ter-
ra para manter os parâmetros aceitáveis 
de disseminação e reprodução da vida, a 
grandiosidade da espécie humana não 
significa nada. O mundo natural é nosso 
parceiro para constituir diferentes fontes, 
a fim da vida se tornar abundante. (GRU-
BBA; AQUINO, 2019, p. 205, grifo do autor).

Nessa conexão de ideias, observa-se 
que a discussão que dissemina ações que se 
destinem à preservação do meio ambiente 
são atuais, úteis e necessárias. A propósito, 
é salutar trazer ao diálogo a seguinte lição 
esposada na Revista Eletrônica CNJ:

A Organização das Nações Unidas criou, 
em setembro de 2015, a Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável. A Agenda 
é um plano de ação para as pessoas, para o 
planeta e para a prosperidade, pautada em 
17 Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável e 169 metas que buscam fortalecer 
a paz universal e a erradicação da pobreza 
em todas as suas formas e dimensões para 
promover uma vida digna a todos. (SOUZA 
NETTO; GUILHERME; GARCEL, 2020, p. 153).

Então, verifica-se que o debate acerca 
das questões de procedência constitucional 
sobre o meio ambiente reverbera pertinên-
cia temporal e amplitude global, o que re-
força, de forma positiva, a coerência do teor 
deste trabalho. 

3 Percurso Metodológico

A pesquisa em deslinde realiza um es-
tudo exploratório sobre a gestão ambiental 
na perspectiva de instrumento catalisador 
para promoção da sustentabilidade, no con-
texto da SJMA, em 2018, balizada no relatório 
de desempenho de metas do PLS do TRF1. 

A opção pelo ano-base citado decor-
reu do fato da Seção Judiciária ter alcançado 
100% (cem por cento) de eficiência mensu-
rado no IPC-Jus pelo CNJ (CNJ, 2019, p. 198), 

o que despertou o interesse de investigação 
quanto ao princípio da sustentabilidade, re-
lativa à dimensão econômica da filosofia do 
Triple Bottom Line, com efeito da interseção 
ecoeficiência, a ressaltar que o meio am-
biente se caracteriza como direito humano 
fundamental de terceira geração (ALMEIDA, 
2010a, [p. 2]; MORAES, 2017, p. 618). 

Quanto aos seus objetivos, o presente 
estudo é tido como pesquisa exploratória. 
No que tange à abordagem, é considerada 
uma pesquisa qualitativa. Por sua vez, no 
tocante aos procedimentos, trata-se de pes-
quisa bibliográfica e documental. 

A pesquisa é exploratória por propiciar 
a aproximação com os pontos-cerne da aná-
lise. Quanto a esse aspecto, Lakatos e Mar-
coni (2010, p. 171) e Birochi (2015, p. 49) com-
partilham de entendimento comum, pois 
ponderam que as pesquisas exploratórias 
são aquelas que ampliam a dimensão cog-
nitiva do pesquisador com elementos focais 
dos estudos.

A análise exploratória é, ainda, no que 
tangencia à abordagem da pesquisa, clas-
sificada como qualitativa. Isso se dá porque 
o questionamento que acarreta essa inves-
tigação se volta para desenredar os vetores 
que otimizaram a gestão ambiental da Se-
ção pesquisada, em 2018. 

A abordagem empregada centra-se 
na reflexão acerca dos conceitos, do signi-
ficado, do sentido, do alcance das ações de 
gestão pública, na delimitação de gestão 
ambiental, expostos no item concernente à 
análise e discussão dos resultados da pes-
quisa.

Nesse viés, Chizzotti (2009, p. 104) de-
fende que a pesquisa qualitativa visa, em 
regra, proporcionar a resolução de certa cir-
cunstância/conjuntura. Aliás, Reis (2018, p. 
20) sublinha que as pesquisas qualitativas 
envolvem o desembaraçar da problemática 
investigada. 

Esta análise exploratória, de cunho 
qualitativo, também é, no que concerne aos 
procedimentos da pesquisa, categorizada 
como sendo bibliográfica e documental. Ela 
é bibliográfica, tendo em vista que se apoia 
em pressupostos teóricos que erigem a li-
nha de ideias explicitada na investigação. A 
análise é documental, uma vez que esqua-
drinha, em especial, o relatório de desempe-
nho de metas do PLS/TRF1, da Seção estu-
dada, localizado no portal do TRF1.
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Gil (2009, p. 45) reconhece as prele-
ções intelectuais de estudiosos relativas a 
um tema, como concepção de pesquisa bi-
bliográfica. No que diz respeito à pesquisa 
documental, Gil (2009, p. 45) e Reis (2018, p. 
22) coadunam o mesmo pensamento, posto 
que argumentam que tais pesquisas se re-
lacionam com os objetos/materiais/recursos 
que não foram averiguados no campo cien-
tífico, tal como os relatórios.

No intuito de executar os objetivos 
dispostos na pesquisa em foco, o presente 
artigo está organizado no formato contido 
nesse parágrafo. Inicialmente, apresenta-se 
texto introdutório. Logo após, são ventiladas 
as percepções teóricas acerca de sustentabi-
lidade, desenvolvimento sustentável e meio 
ambiente. Em ato contínuo, desvelam-se os 
procedimentos metodológicos empreendi-
dos para efetuar os objetivos dessa investi-
gação. 

De forma sequencial, são feitas as ex-
posições dos resultados da pesquisa, em 
uma interface com a discussão. Evidencia-
-se, de modo conclusivo, os apontamentos 
centrais desvencilhados na apreciação. Ao 
final do texto, são apresentadas as referên-
cias dos autores que subsidiaram o desen-
volvimento do presente estudo.

4 Análise e Discussão

Esta pesquisa atine à esfera da SJMA, 
ano-base 2018, tendo em vista que se trata 
de uma das Seções Judiciárias que alcan-
çou, no aludido ano, 100% (cem por cento) 
de eficiência, apurado pelo CNJ no IPC-Jus 
(CNJ, 2019, p. 198). 

Referida evidência demarca, no hori-
zonte da investigação científica, a concen-
tração de conceitos expressivos de eficiên-
cia na Seção mencionada, no ano apontado. 
Partindo-se de tal ponto de ancoragem, 
este trabalho perquire a SJMA com o intuito 
de aferir a ecoeficiência. 

Oportuno demonstrar o percentual de 
alcance de eficiência entre as Seções Judi-
ciárias de cada Tribunal Regional Federal no 
ano-base 2018, na Figura 2. Em sequência, 
na Figura 3, centrada no universo da Justi-
ça brasileira, enfatiza-se que a promoção da 
sustentabilidade constitui um dos macrode-
safios (processos internos) do Planejamento 
Estratégico do Poder Judiciário concernen-
te ao período 2021-2026, em sintonia com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), Agenda 2030 da ONU.

Figura 2 – Atingimento da eficiência – Seção Ju-
diciária/2018

Fonte: Conselho Nacional de Justiça (2019, p. 198).

Figura 3 – Mapa Estratégico intercambiado com os ODS da Agenda 2030/ONU

Fonte: Conselho Nacional de Justiça (2020, p. 19).
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Consoante a Figura 2, observa-se que 
a SJMA, em 2018, logrou pleno êxito no al-
cance da eficiência. Sob esse norte, por con-
ceber conceitos significativos de eficiência, 
esta consiste em uma instituição adequada 
para efetuação de análise relativa à ecoefi-
ciência. Nessa linha, este estudo realiza um 
exame sobre a gestão ambiental como um 
dispositivo para ativar a promoção da sus-
tentabilidade, no âmbito da SJMA em 2018. 
Por conseguinte, informa que o meio am-
biente constitui um direito humano fun-
damental de terceira geração (ALMEIDA, 
2010a, [p. 2]; MORAES, 2017, p. 618). 

Ao averiguar a Figura 3, depreende-
-se que a promoção da sustentabilidade 
é uma das matérias de prioridade na ges-
tão estratégica do Judiciário brasileiro no 
período assinalado. Nesse caminho, Souza 

Netto, Guilherme e Garcel (2020, p. 153) es-
clarecem que a Agenda 2030 relativa ao De-
senvolvimento Sustentável foi estabelecida 
em 2015 pela ONU e trata de plano de ação, 
que compreende: pessoas, planeta e pros-
peridade. Os autores ainda elucidam que a 
Agenda inclui 17 ODS, com 169 metas, e que 
se volta para a consolidação da paz e para 
o combate à pobreza, visando propiciar vida 
digna (SOUZA NETTO; GUILHERME; GAR-
CEL, 2020, p. 153).

Alinhando-se ao planejamento nacio-
nal, o Planejamento Estratégico da Justiça 
Federal ligado ao mesmo sexênio, de igual 
modo, aglutina a promoção da sustentabi-
lidade como um dos macrodesafios. Acerca 
dessa matéria, resta apropriado expor a Fi-
gura 4.

Figura 4 – Mapa do Planejamento Estratégico da Justiça Federal – 2021/2026

Fonte: Conselho da Justiça Federal (2020, p. 9).

Confrontando-se as Figura 3 e 4, deno-
ta-se que o Planejamento Estratégico da Jus-
tiça Federal está em consonância com a res-
pectiva matriz nacional, delineada pelo CNJ.

Insta asseverar que o TRF1 implemen-
ta o uso da logomarca de gestão sustentável 
no Tribunal (Figura 5).
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Figura 5 – Logomarca Gestão Sustentável – TRF1

Fonte: Brasil (2019, p. [1]).

Ao instituir a logomarca de Gestão 
Sustentável, é notória a atenção do TRF1 
com a imagem corporativa positiva, fruto 
de planejamento estratégico institucional, 
que evidencia para a sociedade a preocupa-
ção com o impacto de suas ações no meio 
ambiente, pois, como preconiza Almeida 
(2010b, [p. 1]), “[...] o desenvolvimento de 
ações socioambientais, além de contribuir 

com a sociedade, agrega valor à [...] imagem 
[da organização], desde que tais ações este-
jam escudadas em conceitos duradouros e 
éticos.”.

Cabe retomar o posicionamento de Al-
meida (2010a, [p. 2]) e Moraes (2017, p. 618), 
os quais indicam o meio ambiente como 
um direito humano fundamental de tercei-
ra geração, para o qual é importante pensar 
em medidas que promovam sua proteção, 
como também destacado por Vildasen, 
Keitsch e Fet (2017, p. 41), no que diz respeito 
à preservação do meio ambiente para as ge-
rações futuras.

Reforça-se ainda que, no correspon-
dente ao meio ambiente, Moraes (2017, p. 
618) e Lenza (2019, p. 2250) defendem que a 
Constituição Federal de 1988, ao tratar acer-
ca da temática, dissertou-o com vastidão e 
amplitude.

Dessa feita, é conveniente explicitar o 
Quadro 1, posto que retrata os pontos focais 
do relatório de desempenho do PLS/TRF1, 
da SJMA, ano-base 2018.

Quadro 1 – Síntese do relatório de desempenho de metas – PLS/TRF1/SJMA – 2018

Área Meta Estipulada Desempenho Situação

Papel
Redução de 5% do consumo comparado 
com o ano anterior

Excluindo Subseções: Redução na ordem de: 15% (2017 e 
2018)

Meta cumprida em parte

Copos
descartáveis

Redução de 5% do consumo comparado 
com o ano anterior

Copos para água:
Excluindo Subseções: Redução na ordem de: 15% (2017 e 
2018)

Copos para café: 
Excluindo Subseções: Redução na ordem de: 28% (2017 e 
2018)

Meta cumprida em parte

Impressão
Redução de 5% do consumo comparado 
com o ano anterior

Redução na ordem de: 32% (2017 e 2018) Meta cumprida

Energia Redução no consumo de energia em 2% Redução na ordem de 5% Meta cumprida

Água

Em razão de não termos medidor nos pré-
dios que sediam a SJMA, com exceção da 
Subseção Judiciária de Caxias/MA, não foi 
estabelecido meta

Subseção Judiciária de Caxias/MA: Redução na ordem de: 24% 
(2017 e 2018)

Sem meta estabelecida

Telefonia

Redução em 1% do consumo em telefonia 
na Seccional e Subseções vinculadas

Telefonia Fixa:
Aumento na ordem de 1% (2017 e 2018)
Telefonia Móvel:
Redução de consumo na ordem de 53% (2016 e 2017)

Meta cumprida em parte

Limpeza Sem meta estabelecida - Sem meta estabelecida

Vigilância Sem meta estabelecida - Sem meta estabelecida

Veículos

Reduzir em 1% o consumo de combustíveis 
dos carros oficiais

Gasolina:
Redução do gasto na ordem de 13% (2017 e 2018)
Diesel:
Redução do consumo na ordem de 12% (2017 e 2018)

Meta cumprida

Qualidade
de  Vida

Aumentar em 10% ao ano a taxa de adesão 
aos EPS;
Atingir de 5% magistrados e servidores nas 
ações propostas;
Vacinar pelo menos 30% do público de ma-
gistrados e servidores

47 servidores fizeram os exames periódicos. Muito abaixo da 
meta estabelecida.
Foram vacinados 4 magistrados, 108 servidores, 64 terceiriza-
dos, 30 estagiários. Meta alcançada

Meta cumprida em parte

Capacitação 
Socioambiental

Atingir 30% dos servidores, estagiários e 
terceirizados com a capacitação oferecida

Meta alcançada nas ações já executadas Meta cumprida em parte

Fonte: Brasil (2019, p. [17-18], grifo do autor).
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Ao analisar o Quadro 1, averígua-se o 
levantamento das metas logradas, consta-
tando-se que a redução de despesas com 
impressão, energia e veículos constituem 
pontos de evidência por demonstrar a efe-
tivação, de forma integral, das metas previs-
tas no PLS do TRF1 para o ano-base 2018. Por 
essa razão, deslindam-se as ações empreen-
didas pela SJMA, em 2018, para alcançar as 
metas relacionadas à subtração dos gastos 
indicados. 

No que tange às estratégias adotadas 
para observar a diminuição de despesas 
com impressões, podem ser apresentadas 
as sete iniciativas a seguir:

[...] Realizar campanha para uso racional 
de impressoras e para evitar impressão e 
revisar documentos.

[...] Elaborar sistema de controle de con-
sumo de material das Subseções, nos 
moldes do Sicam, e, em sendo difícil, a 
criação desse sistema, ao menos a con-
fecção de planilha eletrônica (Excel) que 
possa suprir a falta de controle nas Sub-
seções.

[...] Padronizar o quantitativo de números 
de impressoras nas unidades administra-
tivas e Subseções vinculadas.

[...] Utilizar a área de trabalho dos compu-
tadores para divulgação de campanhas 
contínuas de redução de consumo e te-
mas afins.

[...] Estabelecer a necessidade do ‘de acor-
do’ do Nutec para liberação de toneres às 
unidades demandantes.

[...] Incluir as impressoras da Capital e 
Subseções na rede, de forma que, a partir 
de referida inclusão, poder ser quantifi-
cada as impressões por setor.

[...] Informar dados de consumo ao corpo 
funcional [...]. (BRASIL, 2019, p. [7], grifo do 
autor). 

Depreende-se que, com a projeção de 
cumprir a meta atinente às impressões, as 
ações articuladas pela gestão ambiental da 
SJMA focalizaram nos verbos-cerne desta-
cados. No que diz respeito às ações imple-
mentadas com vistas à amenização do con-
sumo de energia, podem ser expostas as 
doze práticas adiante escritas:

[...] Implantar iluminação LED com sensor 
de presença em locais específicos, como 
banheiros.

[...] Reduzir iluminação nas áreas de circu-
lação.

[...] Destinar lâmpadas fluorescentes.

[...] Reduzir o funcionamento do sistema 
de climatização.

[...] Identificar os interruptores externos 

com cores para que a vigilância possa 
identificar as lâmpadas que precisam 
permanecer acesas e/ou apagadas após 
as 18h.

[...] Substituir a película ‘insulfilm’ do pré-
dio sede.

[...] Dividir os circuitos de iluminação dos 
ambientes de maiores dimensões. 

[...] Abrir certame para contratação de 
empresa que possa viabilizar a partici-
pação da SJMA em Projeto de eficiência 
energética da Cemar.

[...] Realizar campanhas sistemáticas vi-
sando a redução do consumo.

[...] Reavaliar a iluminação externa, onde 
não houve a troca de lâmpadas por LED, 
para proposição da reposição por lâmpa-
das dos refletores mais econômicas.

[...] Propor ao Nutec a utilização de siste-
ma idêntico ao do TRE/MA que identifica 
os equipamentos eletrônicos (computa-
dores e no-breaks) que permanecem li-
gados após o expediente. 

[...] Informar dados de consumo ao corpo 
funcional [...]. (BRASIL, 2019, p. [8-9], grifo 
do autor). 

Deduz-se que, a fim de executar a 
meta relacionada à energia, os atos conce-
bidos pela gestão ambiental da Seção estu-
dada se concentraram nos verbos-foco sa-
lientados na citação. 

Já no que pertine à subtração de gas-
tos com veículos, podem ser desveladas as 
três ações logo inscritas:

[...] Estudo acerca do desfazimento de veí-
culos antigos, com mais de 10 anos, sem a 
respectiva substituição, em cumprimen-
to à Resolução 72/2009 do CNJ. 

[...] Implementar a IN 14/08, no que tange 
a cota de combustível por veículo, visan-
do a redução do consumo. 

[...] Estudo acerca da diminuição para dois 
dias para deslocamento de carros para 
entrega de processos e documentos [...]. 
(BRASIL, 2019, p. [13], grifo do autor). 

Denota-se que, com o propósito de 
adimplir a meta que concerne aos veículos, 
as políticas criadas pela gestão ambiental 
da SJMA focalizaram nos verbos-chave res-
saltados. À vista do exposto, por consequên-
cia, entre os verbos delineados, destacam-
-se, pela aplicação em mais de uma prática: 
realizar, informar e reduzir. Assim, tem-se 
que o verbo realizar remete à ênfase às ati-
vidades de execução trabalhadas pela SJMA 
em 2018. No tocante ao verbo informar, re-
velam-se as competências referentes à co-
municação como componente significativo 
a contribuir com o resultado perquirido. Por 
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sua vez, observa-se que o verbo reduzir está 
associado à ideia de diminuição que reper-
cute em eficiência por atenuação de despe-
sas, fator importante para a dinâmica que 
assinala esse sistema da Justiça Federal li-
gado à gestão ambiental. 

Note-se que se buscou no relatório de 
desempenho de metas da SJMA, PLS/TRF1, 
ano-base 2018, identificar os pontos-chave 
da gestão ambiental, os quais aqui se des-
vendam no contexto da responsabilidade 
não só econômica, mas também ambiental, 
que repercute na interseção ecoeficiência 
da dimensão econômica do Triple Bottom 
Line, postulado por Elkington (1997, p. 78; 
2012, p. 112). 

Aliás, Mendes, Coelho e Branco (2009, 
p. 1425) e Bulos (2015, p. 1614) corroboram 
que o capítulo da Constituição Federal de 
1988 que aborda o meio ambiente constitui 
um dos mais avançados e modernos, no que 
tange ao constitucionalismo mundial.

Consoante a isso, é cabível aduzir a in-
ferência de Souza Netto, Guilherme e Garcel, 
quando esses sintetizam suas considera-
ções nestes argumentos:

Por arremate, o fundamento maior da 
Constituição Federal, a dignidade da pes-
soa humana, e os Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável poderão ser alcan-
çados em sua completude por meio do 
planejamento estratégico sustentável, da 
gestão da inovação e da efetivação de po-

líticas públicas e de ações em benefício 

ao cidadão. (SOUZA NETTO; GUILHERME; 
GARCEL, 2020, p. 165, grifo nosso).

Por sua vez, Melhen e Zanini (2021, p. 
33) defendem que a continuidade da exis-
tência humana requer uma conduta que 
prestigie o meio ambiente, somando-se 
com atos de precaução e sensatez. Nesse 
espraiar de ideias, Grubba e Aquino (2019, 
p. 205) alegam que a natureza é primordial 
para a perpetuação da vida.

Ao finalizar a análise, denota-se que 
a presente investigação diagnostica que as 
principais propostas de gestão ambiental da 
SJMA, de 2018, aqui levantadas, repercutem 
na promoção da sustentabilidade, a englo-
bar, com realce/ênfase, a parte econômica e 
ambiental, concebendo-se a ecoeficiência.

Portanto, reduz-se que, nessa linha, a 
gestão ambiental da SJMA, em 2018, é evi-
denciada, sobretudo, pelas ações que im-
pactaram no alcance das metas do PLS/
TRF1, as quais foram adimplidas de forma 
integral, a revelar a gestão ambiental como 

dispositivo da promoção da sustentabilida-
de.

5 Considerações Finais

A partir dos estudos realizados, a aná-
lise mostra a gestão ambiental da SJMA, 
ano-base 2018, com o aspecto de dispositi-
vo ensejador da promoção da sustentabili-
dade. Evidencia-se, de forma categórica, no 
decorrer dessa apreciação que o meio am-
biente é concebido como direito humano 
fundamental de terceira geração.

Verifica-se que o Planejamento Estra-
tégico do Poder Judiciário e da Justiça Fe-
deral, período 2021 a 2026, inserem a promo-
ção da sustentabilidade como um dos seus 
macrodesafios, observando-se os preceitos 
da Agenda 2030 da ONU.  

Deslindam-se que as metas alcan-
çadas de forma total, pela SJMA em 2018, 
quanto ao PLS/TRF1, são as relativas à ate-
nuação de despesas com impressão, ener-
gia e veículos. Desvendam-se ainda que os 
atos de gestão ambiental, evidenciados no 
decorrer da pesquisa, concentraram ações 
relacionadas aos seguintes verbos-chave: 
realizar, informar e reduzir, os quais se assi-
nalam, nesse viés, como vetores da promo-
ção da sustentabilidade. Nesse sentido, tais 
verbos remetem a atribuições referentes à 
execução (realizar), à comunicação (infor-
mar) e à diminuição (reduzir), revelando-se 
como pontos fortes característicos da ges-
tão ambiental da SJMA, no ano-base de 
2018.

Chama a atenção também para os 
elementos da interseção ecoeficiência, con-
soante à dimensão econômica da filosofia 
do Triple Bottom Line, ao descortinar as ten-
dências da instituição pesquisada para as 
questões ambientais e econômicas. Assim, 
vislumbra-se a pertinência do conhecimen-
to sobre gestão para aprimorar o caminho 
para a sustentabilidade.

Apura-se, ademais, que a demonstra-
ção das ações da gestão ambiental, pratica-
das pela SJMA em 2018, espelha obediência 
ao ordenamento constitucional, já que a 
Carta Magna de 1988 confere também ao 
Poder Público, entre outros deveres, o de 
preservar o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado.

Logo, é possível ratificar que as ações 
de gestão ambiental na SJMA, balizadas na 
presente pesquisa, consubstanciam pon-
tos de influência relevante para fomento da 
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promoção da sustentabilidade. A propósito, 
é consentânea a efetivação de novas apre-
ciações que discutam acerca do assunto ob-
jeto desta análise.
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